
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.904. DE 26 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAçÃO DE DOTAÇÄO, PARA ATENDER DESPESAS CoM CoMPLEMENTo DE VALoR CoM
rnnsreçÃo DE sERVIÇo DE APoIo A APRENDIZAGEM DA UNTDADE pB cBstÃo pe epuceçÃo;
PROCESSO N. 12,792.212021 - CONTRATO N. 225/202T - SC 773,503. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NALDO E PPA.
REF. solrcrrAçÃo res - UNTDADE ¡n crsrÃo nr roucaçÃo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡u¡,ttcÍpto, utr¿ cnÉuro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 387.833,41 (TREZENTOS E OTTENTA E SETE MrL OITOCENTOS E
TRTNTAETnÊs Reers E eUARENTAEUM cENTAVos) NA(s) ooreçÂ,o1ons¡:

I 3. 0 l. I 2.3 6 I .0 19 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESSoA runÍolca

OOOO PROPRIA

387.833,41

TOTAL....R$ 387.833,4 I

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉotro DE eun TRATA o ART. r" rAR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo p¡Rcral DA(s) SEGUTNTE(S) DoTAÇÃO(ÕES) Do oRçAMENTO
VIGENTE:

13.01,12.306.019t.2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3,90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 35.691 .30

3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERcEIRoS - pESSoATRÍDIcA
OOOO PROPRIA

RS 352.142.11

TOTAL....R$ 387.833,41

R$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LULZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LJNIDADE Ão o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(s) VINTE E SEIS DIA(S) oo tr¡Ês DE JANEIRo Do ANo DE Dors MIL E vtNTE
E DOIS. s

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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